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TA 001 2022 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

 

A Prefeitura Municipal de TACARATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.106.243/0001-
62, devidamente representada pelo Sr Prefeito Washington Ângelo de Araújo, brasileiro, casado, 
aposentado, inscrito no CPF nº. 137.633.504-20, residente no Município de Tacaratu, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, inscrito no CNPJ nº 09.188.937/0001-07, neste ato representado pela 
Secretária Municipal de Saúde a Sra. Raquel Medeiros Nascimento Henrique, brasileira, casada, 
inscrito no CPF nº.026.166.115-97, residente e domiciliada nesta Cidade, FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ nº 18.677.691/0001-28, neste ato representada pela 
Secretária de Educação a Sra. Margarete Freire Rodrigues, brasileira, casada, inscrita no CPF 
nº. 618.227.874-91, residente e domiciliada nesta cidade, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ nº 09.188.974/0001-15, neste ato representado pela 
Secretária de Assistência Social o Sra. Kilvanne Mychelle de Araujo Izidio, inscrita no CPF nº. 
029.961.364-03, residente domiciliada nesta Cidade, CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua Pedro Toscano, 349 – Centro – Tacaratu – PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.575.106/0001-01, devidamente representado pela Presidente e Gestora do Conselho a Sra.  
Irma Elisângela Lopes de Araújo Silva, brasileira, portadora do CPF-MF sob o nº 020.907.284-
93, residente e domiciliado neste Município e a EMPRESA CORNELIO FERRAZ INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 10.220.390/0001-69, situada na RUA JOSE XAVIER FILHO, 01, 
SANTA ROSA, FLORESTA/PE, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr ARIOVALDO FERRAZ CORNELIO, CPF 349.967.704-06, tendo em vista o que consta 
no Processo nº 023/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2021, por Sistema de Registro 
de Preços nº  011/2021,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar valor do referido Contrato conforme 
CLAUSULA SEGUNDA referente a Contratação de empresa que execute o fornecimento de 
forma parcelada de material gráfico para Prefeitura Municipal de Tacaratu, Fundos Municipais 
de Educação, Saúde e Desenvolvimento Social. 

 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR. 
 
2.1. Fica aditado o contrato de valor R$ 195.945,73 (cento e noventa e cinco mil novecentos e 
quarenta e cinco reais), com o valor do acréscimo de 25% R$ 48.986,43 (quarenta e oito mil 
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novecentos e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos) perfazendo um valor global de R$ 
244.932,16 (duzentos e quarenta e quatro mil novecentos e trinta e dois reais e dezesseis 
centavos). 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS. 
 
3.1 – Permanecem demais cláusulas anteriores pactuadas. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – FORO. 
 

4.1. É eleito o Foro da Comarca de TACARATU/PE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
 

TACARATU, 08 de abril de 2022 
 
 

_____________________________________ 
Washington Ângelo de Araújo 

Prefeito 
 
 
 

_____________________________________ 
Raquel Medeiros Nascimento Henrique 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

_____________________________________ 
Margarete Freire Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
 
 

_____________________________________ 
Kilvanne Mychelle de Araujo Izidio 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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_____________________________________ 
CORNELIO FERRAZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 10.220.390/0001-69 
ARIOVALDO FERRAZ CORNELIO 

CPF 349.967.704-06 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
__________________________________     ________________________________ 
 
CPF                                                                   CPF 

 


